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O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CENTRO-OESTE, 
UNICENTRO, no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  a  seguinte 
RESOLUÇÃO expedida no mês de MARÇO de 2025:

RESOLUÇÃO Nº 1-COU/UNICENTRO, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

Aprova a ampliação do número de vagas 
do Concurso Público de Provas e Títulos 
para provimento de Cargos Efetivos de 
Agente  Universitário  Profissional  e 
Agente  Universitário  de  Execução,  da 
UNICENTRO, e dá outras providências.

O REITOR  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CENTRO-
OESTE, UNICENTRO:

Faço saber que o Conselho Universitário, COU, 

considerando o art. 37, inciso II, e o art. 207, da Constituição Federal;

considerando o  art.  27,  inciso  II,  e  o  art.  180,  da  Constituição do 
Estado do Paraná;

considerando as Leis Estaduais nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, 
e nº 11.713, de 7 de maio de 1997, e respectivas alterações;

considerando a Lei Estadual nº 20.933, de 17 de dezembro de 2021, 
Lei Geral das Universidades, e respectivas alterações;

considerando a Lei Estadual nº 21.583, de 14 de julho de 2023, que 
dispõe  sobre  a  Carreira  Técnica  Universitária  das  Instituições  Estaduais  de 
Ensino Superior do Estado do Paraná;

considerando o Decreto Estadual nº 7.116, de 28 de janeiro de 2013, 
publicado no Diário Oficial nº 8902, de 21 de fevereiro de 2013;

considerando o Decreto Estadual nº 10.824, de 20 de abril de 2022;

considerando a Portaria nº 55-SETI, de 12 de maio de 2022;

considerando a Portaria nº 146-SETI, de 27 de outubro de 2022;

considerando  o  Edital  nº  158-DIRCOAV/UNICENTRO,  de  22  de 
dezembro de 2022, de abertura de Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de Cargos Efetivos de Agente Universitário Profissional e Agente 
Universitário de Execução, na UNICENTRO;

considerando  o  Edital  nº  110-DIRCOAV/UNICENTRO,  de  26  de 
julho de 2023, de resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para  
provimento de Cargos Efetivos de Agente Universitário Profissional e Agente 
Universitário de Execução, na UNICENTRO;

considerando a Resolução nº 3.261-SEAP, de 19 de outubro de 2023, 
que  homologou  o  resultado  final  do  concurso  público,  realizado  pela 
UNICENTRO, referentes aos Editais nº 158/2022-DIRCOAV/UNICENTRO, de 
22 de dezembro de 2022, nº 110/2023-DIRCOAV/UNICENTRO, de 26 de julho 
de 2023, e nº 144-DIRCOAV/UNICENTRO, de 28 de setembro de 2023;

considerando o contido no Acórdão nº 3781, de 7 de novembro de 
2024,  publicado  no  Diário  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do 
Paraná nº 3343, de 26 de novembro de 2024, 

considerando a extrema necessidade de suprir a Universidade Estadual 
do  Centro-Oeste,  UNICENTRO,  com  Agentes  Universitários  Profissionais  e 
Agentes Universitários de Execução; 

aprovou pelo Parecer nº 2-COU/UNICENTRO, de 28 de março de 
2025, contido no Protocolo nº 9.087, de 20 de março de 2025, e eu sanciono, nos 
termos  do  art.  9º,  inciso  X,  do  Regimento  da  UNICENTRO,  a  seguinte 
Resolução:

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a ampliação do número de vagas do Concurso 
Público  de  Provas  e  Títulos  para  provimento  de  Cargos  Efetivos  de  Agente 
Universitário Profissional e Agente Universitário de Execução, da Universidade 
Estadual  do  Centro-Oeste,  UNICENTRO,  referente  ao  Edital  nº  158-
DIRCOAV/UNICENTRO, de 22 de dezembro de 2022, conforme segue:

I – UNIDADES UNIVERSITÁRIAS DE GUARAPUAVA:

a) cargos de Agente Universitário Profissional:

-  2  vagas  para  Analista  de  Informática  (Desenvolvimento  de 
Sistemas);

- 1 vaga para Engenheiro Civil.

b) cargos de Agente Universitário de Execução:

- 1 vaga para Técnico em Laboratório (Biologia);

- 1 vaga para Técnico em Laboratório (Química);

- 3 vagas para Técnico em Enfermagem;

- 42 vagas para Técnico Administrativo.

II – UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE IRATI:

a) cargos de Agente Universitário Profissional:

- 1 vaga para Psicólogo.

b) cargos de Agente Universitário de Execução:
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, PROGESP, UNICENTRO
PORTARIA N.º 77-PROGESP/UNICENTRO, DE 1º DE ABRIL DE 2025.

Designa, em substituição, membro da 
Comissão  Especial  de  Concurso  e 
Avaliação Docente, da UNICENTRO, 
e dá outras providências.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO, no uso de suas atribuições 
legais,

considerando a  Portaria  nº  140-GR/UNICENTRO, de  12 de  março de 
2021, que delega competência ao titular da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da 
UNICENTRO;

considerando o contido nas Portarias nº 558-PRORH/UNICENTRO, de 
19 de dezembro de 2023, e nº 51-PRORH/UNICENTRO, de 16 de fevereiro de 
2024,

considerando  o  contido  no  Regulamento  da  Comissão  Especial  de 
Concurso e Avaliação Docente, CESCAD, aprovado por meio da Resolução nº 
27-CEPE/UNICENTRO, de 18 de setembro de 2013;

considerando o contido no Memorando nº 4-SEHLA/I, de 31 de março de 
2025;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar,  em  substituição,  ANA PAULA WAGNER,  RG  nº 
9.440.777-0, Professor Associado, nível B, LF 09, lotada no Departamento de 
História, Câmpus de Irati, Unidade Universitária de Irati, UNICENTRO, para 
compor a Comissão Especial de Concurso e Avaliação Docente, CESCAD, da  
Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, designada pela Portaria 
nº 51-PRORH/UNICENTRO, de 16 de fevereiro de 2024.

§  1º  Essa  designação  é  para  substituição  de  ÉDINA  APARECIDA 
CABRAL BUHRER, como representante do Setor de Ciências Humanas, Letras 
e Artes, Unidade Universitária de Irati, SEHLA/I.

§ 2º A docente designada é Graduada em História, Mestre em História e 
Doutora em História.

§ 3º  Essa designação é para o período de 1 de abril  de 2025 a 20 de 
dezembro de 2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Estadual do 

Centro-Oeste, UNICENTRO.

Robson Paulo Ribeiro Ferras,
Pró-Reitor.

- 13 vagas para Técnico Administrativo.

Art.  2º  A  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas,  PROGESP,  fica 
autorizada  a  emitir  edital  de  convocação dos  candidatos  para  procedimentos 
admissionais, o qual deve respeitar o que prevê a legislação vigente em relação 
às cotas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Gabinete  do  Reitor  da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste, 
UNICENTRO.

Prof. Dr. Fábio Hernandes,

Reitor.

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.
Prof. Dr. Fábio Hernandes,

Reitor.

32941/2025

UNIOESTE

PORTARIA Nº 1422/2025-GRE, DE 28 DE MARÇO DE 2025.
Conceder progressão de nível ao Professor RICARDO CARVALHO LEME, RG 
nº 8.XXX.224-X, RT-40, lotado no Centro Ciências Humanas do Campus de 
Francisco Beltrão, da classe de Professor Associado – nível A para nível B, por 
avaliação de desempenho.
PORTARIA Nº 1423/2025-GRE, DE 28 DE MARÇO DE 2025.
Promover o Professor JARBAS JOEL HENDGES, RG nº 5.XXX.374-X, RT-40, 
lotado no Centro de Ciências Médicas e Farmacêuticas do Campus de Cascavel, 
da classe de Professor Auxiliar, para Assistente - nível A, por titulação - conclusão 
de Mestrado.
PORTARIA Nº 1424/2025-GRE, DE 31 DE MARÇO DE 2025.
Promover a Professora ROSISLENE DE FÁTIMA FONTANA, RG nº 
9.XXX.383-X, RT-40, lotada no Centro de Ciências Sociais Aplicadas do Campus 
de Foz do Iguaçu, da classe de Professor Adjunto - nível D, para Associado - nível A.
PORTARIA Nº 1425/2025-GRE, DE 31 DE MARÇO DE 2025.
Autorizar o afastamento, para o exterior, do Professor JEFFERSON ANDRONIO 
RAMUNDO STADUTO, RG nº 7.XXX.547-X, lotado no Centro de Ciências 
Sociais Aplicadas do Campus de Toledo, para desenvolver parte da pesquisa do 
Pós-Doutorado na Universidade Santiago de Compostela – Corunha/Espanha, no 
período de 15 de abril a 05 de julho de 2025.

32892/2025
 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná/campus de Toledo-PR 
Portaria nº 015/2025 – CCSA: Autorizar o afastamento ao exterior do 
professor Dr. Lucir Reinaldo Alves, no período de 01 a 11 de maio de 2025, 
para participar do Evento: Regional Studies Association’s Annual 
Conference 2025 (2025 RSA Annual Conference): “Navigating Regional 
Transformation”, promovido pela Regional Studies Association (RSA) e 
Universidade do Porto, Porto-Portugal. As despesas serão custeadas com 
recursos da PROEX – Edital nº 039/2024 – PROEX. 
Diuslene Rodrigues da Silva - Diretora Geral do Centro de Ciências Sociais 
Aplicadas 
 
 
 

32927/2025

Secretaria da Comunicação

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
Pregão Eletrônico (PREG-e) nº 2012/2024 

Protocolo nº 23.048.744-8 
 

Trata o presente protocolo de Aquisição de equipamento de fonte 
ininterrupta e estabilizada (No Break) para atender as demandas da 
Secretaria de Estado da Comunicação, com valor global máximo 
admitido de R$ 433.084,07 (Quatrocentos e trinta e três mil, oitenta e 
quatro reais e sete centavos). 

Considerando a delegação de competência conforme Resolução 
SECOM n° 38/2023, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório 
para que sejam tomadas as providências para Aquisição de 
equipamento de fonte ininterrupta e estabilizada (No Break) para 
atender a demanda da SECOM. 
Curitiba, 31 de março de 2025. 

 
Eduardo Pugnali Marcos 

Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Comunicação 


